
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO 

1/1 

Torna-se público, que para a realização do evento “Magusto Municipal”, a realizar no dia 13 de 

novembro de 2022, será necessário implementar a seguinte restrição ao trânsito: 

Parque de estacionamento, junto ao Parque D. Maria II – Santo Tirso 

- Estacionamento proibido, de 12 de novembro de 2022 (20h00) a 13 de novembro de 

2022(19h00)  

 

Mais se publicita que as restrições serão devidamente sinalizadas. 

Apela-se à compreensão e colaboração de todos. 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 9 de novembro de 2022. 

 

O Vereador,  

 

 

Tiago Araújo 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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